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Projeto de Lei no 06t2023 ,,upÕE soBRE A ALTERAçÃO DA LEt No

692t2021, QUE DESAFETOU E AUTORTZOU A DOAçÃO DE TERRENO
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ALTERA A LEI No 692/2021, QaEDESAFETOU E A(TTORIZO(.I A
DoAÇÃo DE TERRENI pantico ,q'o
MINISTERIO PT]BLICO DO ESTADODE RoRATMA E oÁ ourRASpnowoÊNctts.

A PREFEITA DO IUU.ITCÍPTO DE CARACARAÍ-RR, A SENhOTADTAIIIERY DE souzA coELHo, no uso de suas atribuições legais com fulçro no art.83 da lei orgânica Municipal: -v-rv*rvvv§ rvóorD vvr'rr

Art' 1o' Alterar o Art' 1o, da Lei no 692 de 29 deNovembro de 2L2l,passando a vigorar,com a seguinte redação:

AÉ' 10' Fica o Poder Executivo autorizado a desafetar e a doar ao Estado deRoraima, inscrito no cNpJ sob o no g4.0r2/0t00r_26,0r (r*) ;;;r"o com áreatotal de 2.r70,00m2, zonaurbana, situado na Rua Denise santos, euadra 01A,Lote 01, Setor 02, Bairro Santa Luzia,na sede do Município, com os seguinteslimites e confrontagões:

I - Frente: com a Rua Denise Santos, com 70,00m2;
II - Lateral Direita: com a Rua Luiz Ferreira áa silva, com 31,00m2;III - Lateral Esquerda: com a Rua Marlon conrado, com 3 r,oó *];IV - Fundo: com a Rua Marlon Conrado, com 70,00m2.

Art' 2o' Alterar o Art. 2, dalei no 692 de 29 deNovembro de 2L2l,passando a vigorar,com a seguinte redação:

Art' 2o' o terreno doado destina-se exclusivamente a procuradoria Geral deJustiça do Estado de Roraima - pGJERR, para construção, instaração efuncionamento da sede do Ministério público no uunicipio. '

Art' 4o' As despesas de qualquer natureza.com a efetivação da doação objeto desta lei,correrão inteinalmente por conta da Donatiíria.

AÚ' 5o' Esta Lei eltyará em vigor na data de sua publicação, Íicando revogadas asdisposições em contriário.

.*r.r,'rff il?RàlàtT#lnac.rnaÍ
GABINETEDA PREFEITA

PROJETO DE LEr N" 006/2023, DE 01 DE MARÇO DE 2023.

Gabinete da Prefeita de carucaraí-RR, ao 0r de Março de2023.

DIANIERY D ZA COELHO
Prefeita Municipa de Caracaraí - RR

PREF'EITURA MUNICIPAL OT C,IUC.IN,IÍ
Praça do Cenrro Cívico, s/no _ Cenrro _ Curu.*ui 1[h.; _ CEp 69360_000

Fone (095)353 2_ 13 13, E_mai I : caracarài.rr.gov.br
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GABINETE DA PREFEITA

MENSAGEM Ao PROJETO DE LEI N" 006/2023, de 0r de Março de 2023.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal,
Nobre Edis,

Com satisfação, submeto a essa respeitável Casa Legislativa, para anrílise de

Vossas Excelências, o Projeto de Lei em anexo, que versa sobre a alteração da Lei no

69212021, que desafetou e autorizou o Poder Executivo doar um terreno público ao

Ministério Público do Estado de Roraima.

O Projeto de Lei ora encaminhado trata damudança em seu texto, em razão do

oficio n' 1623/2022/SEGAD/GAB/ASSES (anexo), tendo como objetivo a mudança do

ente donatario, passando a ser ao Estado de Roraima e não ao Ministério público, bem

como dispor que destina-se a Procuradoria Geral de Justiça do Estado de Roraima.

Sehdo essas as considerações que faço ao projeto, solicitamos a atenção dos

membros desse Legislativo, para a apreciação e deliberação da matéria, contando com a

presteza e aprovação, valendo-me da oportunidade para renovar os votos de estima e

apreço.

Caracaraí - RR, 01 de Março de2023.

PREFEITURA MUNTCIPAL OT C.I,N.C.C.{RAÍ
Praça do Centro Cívico, Vno - Centro - Caracaraí (RR) - CEp 69360_000

Fone (095)3532-1313, E-mail: caracarai.rr.gov.br

Prefeita Municipal de Caracaraí - RR
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OF. GAB. PRES. NO 006'2023 Caracaraí - RR, 29 de março de 2023.

Excelentíssimo Senhor
VALDEMAR JANUÁRIO DOS SANTOS JÚNIOR
Presidente da Comissão de Justiça, Redação, Defesa do Consumidor e
Assuntos Fundiários.
NESTA/.

Senhor Presidente,

Ao cumprimentá-lo, encaminho a vossa Excelência o projeto de lei

"ilPÔE SOBRE A ALTERAçÃO DA LEI NO 69212021, QUE DESAFETOU E

AUTORIZOU A DOAçÃO DE TERRENO PÚBLICO AO MINISTÉR|O

PÚBLIGo-Do ESTADo DE RoRAIMA E DÁ oUTRAS PRouDÊNcIAs",
para ser analisado e votado por esta Comissão".

Atenciosamente,

DOS SANTOS
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CÂ,TARA M U NI C, PAL DE CARACARAí
Sara das Coínissõês

oF. CJRDCAF. No 00612023. Caracaraí - RR, 29 de março de 2023.

Excelentíssima Senhora
ALAYANA KELLY DA PONTE CORDOSO
Relator da Comissão de Justiça, Redação, Defesa do Consumidor e Assuntos
Fundiários.

NESTA/.

Senhora Relatora,

Com os meus cordiais cumprimentos, encaminho a esta Relatoria o

Projeto de Lei no 06/2023 "DIPÔE SOBRE A ALTERAçÃO DA LEI No

692t2021, QUE DESAFETOU E AUTORTZOU A DOAçÃO DE TERRENO

PÚBLIGO AO MTNISTÉRIo PÚBLIco Do ESTADo DE RoRAIMA E DÁ

OUTRAS PROUDÊNCÁS". ser analisado e votado por esta Relatoria.

Atenciosamente,

JUNIORvlíoerrraníANUÁRt
Presidente

DOS SANTOS
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ESTADO DE RORAIITA
CÂTTARA nUNTPAL DE oARA9ARAI

Sa/a das Comissões

PARECER DA RELATORIA

MerÉnla:

Parecer ao Projeto de Lei no 0612023 "D|pôE soBRE A ALTERAçÃo
DA LEI NO 692202{, QUE DESAFETOU E AUTORIZOU A DOAÇÃO DE

TERRENO PÚBLICO AO MTNISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA

E DÁ OUTRAS PROUDÊNCIAS". DA ANÁLISE DO VOTO DA RELATORIA:

Veio a esta relatoria a matéria acima mencionada. Este relator analisou

a mesma e observou estar tecnicamente correto e sou de parecer favorável e

voto pela sua aprovação.

É meu parecer.

Sala da Relatoria, 03 de abril de 2023.

KELLY DA PONTE CORDOSO
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ESTADO DE RORAII,,A
ciltane MUNtctpAL oe ceaecnneí

Sa/a das Cornissõês

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIçA, REDAÇÃO, DEFESA DO

CONSUMIDOR E ASSUNTOS FUNDÉROS.

DA ANÁLISE DO VOTO DA RELATORIA:

Veio a esta relatoria e a esta Comissão o Parecer do Projeto de lei Que:

Projeto de Lei no 06t2023 ,,DtpÕE soBRE A ALTERAçÃO DA LEt No

69212021, QUE DESAFETOU E AUTORTZOU A DOAçÃO DE TERRENO

PÚBUco Ao MINISTÉRIo PUBLIco Do ESTADo DE RoRAIMA E DÁ

OUTRAS PROUDÊNCIAS". onde o mesmo aprova a matéria, na qual os

membros da comissão analisaram em pauta e colocaram em discussão,

aprovaram por unanimidade.

Sala das ComissÕes, 03 de abril de 2023.
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VALDEMAR

GORDOSO
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ESTADO DE ROR,AIMA
CÂÀTAR"A MUNICIPAL DE CARACAR,ÃÍ

Sa/a das Comlssões

ATA

No sétimo dia do mês de março de dois mil e vinte e três, na sara das

comissões, sob a Presidência do vereador VALDEMAR JANUÁRO Dos
sANTos JÚNloR, reuniram-se os membros da comissão de Justiça,

Redação, Defesa do Consumidor e Assuntos Fundiários, para discutirem sobre

ao Proieto de Lei no 06/2023 "upÕE soBRE A ALTERAÇÃO DA LEt No

69212021, QUE DESAFETOU E AUTORIZOU A DOAçÃO DE TERRENO

PÚBLtco,Ao MINTSTÉRo PÚBLIco Do ESTADo DE RoRAIMA E DÁ

ourRAs PRovlDÊNclAS". Lida á matéria e o parecer do Relator, os

membros da Comissão aprovaram a matéria em pauta por unanimidade. Eu,

VALDEMAR FERREIRA DE LIMA NETO secretariei e lavrei a presente ata.

Sala das comissões, 03 de abril de 2023.

vALDEMAnTeÉním DE LIMA NETO

KELLY

DOS SANTOS JÚ

Relator da Comissão.
ORDOSO
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ESTADO DE RORAIMA
CÂL/,ARA MUN//âIPAL DE cARAcARAi

Sa/a das Comrssões

OF. GAB. PRES. NO 006'2023 Caracaraí - RR, 03 de abril de 2023.

ExcelentÍssimo Senhor
JAILSON MAX FERNADES DOS SANTOS
Presidente da CMC
NESTA/.

Senhor Presidente,

Ao cumprimentá-la, encaminho a Vossa Excelência o Projeto de Lei no

06t2023 "DIPÔE SOBRE A ALTERAçÃO DA LEt No 692t2021, QUE

DESAFETOU E AUTORTZOU A DOAçÃO DE TERRENO PUBLICO AO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA E DÁ OUTRAS

PROUDÊNCIAS", contendo:

O Parecer da Relatoria;

O parecer da Comissão;

3. Ata da Reunião da Comissão;

Sem,mais para o momento elevemos os votos de estima e consideração.

Respeitosamente,

I

.lútriloR

1.

2.


